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2.1. constitui obje e a . 'i\'1 ;:;,RES RA REFORMA DA
SECRETARIA DE . OLVIMENTO RURAL, . AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS,·. "' .. . .rco DE CAMPANARIO,
REQUAUFICAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA ANTONIO CAVALCANTE DIAS E
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE COCÓ NO MUNICIPIO DE
URUOCA-CE de acordo com especificações contidas nos anexos do presente Edital. Em
Regime de Empreitada por Preço global.

2.2. Os valores a serem licitados foram adquiridos na (tabela SEINFRA 27.1 -desonerada)
além das demais composições de preços constantes na documentação anexa.
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 022401.11-2022

CONTRATO Nº 0022401.2022-04

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA
ATRAVÉS DA SECRETARIA M NVOLVIMENTO RURAL, MEIO
AMBIENTE E DOS R~~"~' ESA R7 SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES EI .
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Comissão Permanente de Licitação

3.1. O valor global deste Contrato para o LOTE 04- REFORMA DO MERCADO PUBLICO DE
CAMPANARIO (CONFORME PROJETO BASICO) VALOR R$: 286.697,02(duzentos e
oitenta e seis mil seiscentos e noventa e sete reais e dois centavos) a ser pago
com recursos orçamentários do Tesouro Municipal, com a seguinte dotação orçamentária:
1414.15.692.0143.2.080- Manutenção Mercado, Feiras e Matadouros e elemento de gasto:
3.3.90.39.00- Outros serv. De terc. Pessoa Jurídica.
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Onde:

R= Valor do reajuste procurado;

V-:;;;;. Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
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lo= Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

I= Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar
totalmente da quinta casa decimal em diante.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal
sobre Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o
caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas
pela Superintendência Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções
de iniciativa da própria CONTRATADA.
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6.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações
acima referidos.

6.6. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte após a
emissão da nota fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos
estabelecidos neste Edital.

6.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição
ou desconto com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a
partir da data do vencimento até nto.

ao
e

por
es,
SOS
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disposições legais

c) tituir os pr . aneira que se
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f) Responder, perante as leis vigentes, pelo s1g1 o dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificados no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando
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excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h). Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do Contrato;

i). Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, município ou terc · tação de serviços;

j) Respeitar as Norm
das Leis do Traba

Técnicas (ABNT) e demaisb). Atender às normas da ·
normas internacionais pertinentes ao o ~

m)
ele

n). ', anter nos locais dos serviços um ""Livr .... e E>çorrênciain., onde serão registra
and ento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃ
regi· '.os feitos receberão o visto da CO da FISCALIZAÇÃO;

onsabilizar-se p
eve ·. uais danos ao
em egados, prepost

c). Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho;

d). Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
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Construção -PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -PCMSO e
seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;

e). Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da
apresentação da primeira fatura, perante Secretaria Municipal de Obras Públicas,
Urbanismo e Serviços Públicos, sob pena de retardar o processo de pagamento;

f). Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes
da apresentação da primeira fa TANTE, sob pena de retardar o
processo de pagamento;

g). Fornecer
durante a e

9.1.1. Para o acompanha e;~fÍrft~;~~;!i',1...-tter or, compete ao FISCAL na
pessoa do Sr. AUDENOR BEN ENTO, entre outras atribuições:
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

9.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADmvos pela CONTRATADA;
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b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

g) Exigir da
na execuçã

às suas

rato quando, objetivamente, cons ada
firmeza e prontidão;

terminar a paralisação da execu ~
egularidade que precisa ser

u certidões de a
ido pela CO
li'

p) Levar ao
possibilidades de

1) abelecer diretrizes; dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

j) r a adequa r
m dos serviç

q) Indicar ao gestor que efetue g serviços/obras mal executados ou
não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do
inadimplemento das obrigações;

r) Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços
constantes do ANEXO li - PROJETO BÁSICO;

s) Composição de custos dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, conforme ANEXO
II;
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t) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra; conforme ANEXO II;

u) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SUBCONTRATAÇÕES

10.1. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte da obra, desde que formalmente
autorizada pelo CONTRATANTE, conforme exigências:
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12.1. A licitante que apresentar a menor a everá apresentar à Administração da
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data que
solicitado pelo CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por
cento) sobre o valor global do contrato que será confeccionado, mediante a opção por uma
das seguintes modalidades:

12.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

ircunstan
TADA;

b) itivamente, pela equipe
m Entrega e Re
pa oventa) dias
obs
obse

11~ ,. O objeto deste

a).

c

10.1.1. Serão aceitas subc
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única e integral re
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12.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de
emissão e pagamento de Documento de Arrecadação Municipal-DAM, emitido pelo setor
competente, em favor do município de Uruoca.

12.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do
Prestador de Serviço"; ou

12.1.3. Fiança bancária.

a promover o
devidos à
a título de

eio efetua om
o em dinh ou

_.,ao d · citação, na
a qualidade,

defeito oculto,

ntia acarretará a aplicação
to) do valor uu,,-. ato por dia de atraso,

caso de ina implement a contratada estará suj · em
das sanções legais na minai, às seguintes pe es
tivas:

ULA DÉCI

b) multa
hipótese de infra
especificações e ,
que torne o objeto' 1

c) multa indenizatória de 10
infrator der causa, respectivamente, à resc

12.3. o atr
bloqueio

12.2. A inobservância do prazo fix
de multa de 0,2% (dois d'
até o máximo de 5%

d) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores
aos contratados ou registrados.

13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
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13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

13.3. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a
reabilitação pelo infrator perante a aplicou.

na

dependen Interpelação ju cial
,0 ,

es casos;

13.5. , enhuma sanção será

form da lei. '

C SULA DÉCIMA:QUART
~:

14 . O CONTRATA~TI: poderá
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15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Uruoca-CE, como o único competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro)
vias de igual forma e teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das
testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

a) não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifi -ões
ou azos, por parte da CONTRATADA;

, ncia civil da CONTRATADA;
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Uruoca-CE, 09 de junho de 2022

ÇÕES EIREU-ME
001-30
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Assinado de forma digital por R7
SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELl:22791178000130
Dados: 2022.06.09 08:44:32 -03'00'
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

MERCADO,

DA SECRETA DE
OS HIDRICO
UADRA ESPO
CALIDADE DE •

VOLVIMENTO
DO PUBLICO

NIO CAVALCA
UNICIPIO DE

VALOR GL L:
(CONFORME PR
SEISCENTOS E NO

CO TRATADA: R7 SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, CNPJ: 22.791.178/0001-

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS HÍDRICOS, ATRAVÉS DE SEU ORDENADOR DE DESPESAS, O SR.
ANTONIO ERALDO BATISTA LIMA, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL Nº 0022401.2022-04, RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS DE Nº
0022401.2022.

DE DESENVOLVIMENTO

URUOCA - CE, 09 DE JUNHO DE 2022

ANTONIO ERALDO BATISTA UMA
CPF: 546.121.793-15

Ordenador da Sec. de Des. Rural, Meio Amb. e dos Rec. Hídricos

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro - Uruoca-CE,CEP:62.460-000
Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br



URUOCA·- ....... "" ~
GOVERNO MUNICIPAL
Comissão Permanente de Licitação

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 001/2022

o
E

essa
9

~ Assinado de forma digital por R7
SERVICOS E CONSTRUCOES
El~ELl:22791178000130
Dados: 2022.06.09 09:19:12 -03'00'

RMA DA SECRETARIA
S HIDRICOS, DO

ESPORTIVA
DE DE COCÓ

NTRATAÇAO DE EM.PRESA Pf.

IO ,JiB.l· ·e···.·. , SIO, 1jj11 · , L
..· TRUÇAÓ DE u·

AUTORIZAÇAO:

P : 09 DE JUNH .

V
L -
B ) VALOR
N A E SETE

ÇAO ORÇAMENTARIA:
S E MATADOUROS.
NTO O DE GASTO: 3.3.90.3

c

OBJETO DO CONT
DE DESENVOLVI
MERCADO PU
ANTONIO
NO MUNIC·

O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS.AUTORIZA A EMPRESA
ABAIXO INDICADA A EXECUTAR OS SERVIÇOS CONSTANTES NO OBJETO ABAIXO
DISCRIMINADO, DE CONFORMIDADE COM O PREÇO APRESENTADO EM SUA PROPOSTA
DE PREÇO, OBJETO DO CONTRATO Nº. 0022401.2022-04, FIRMADO COM ESTA
SECRETARIA ORIGINÁRIO DA TOMADA DE PREÇO Nº 0022401.2022, O QUAL
JUNTAMENTE COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO, PASSAM A FAZER
PARTE DESTA ORDEM DE SER~VI~Ç~------._...__

URUOCA-CE, 09 DE JUNHO DE 2Q22
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